






Ao Prefeito MunicipalSra. PATRÍCIA DERENUSSON NELLIMARGATTO NUNES
com cópia ao Departamento de Recursos Humanos

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

Considerando a contratação de SONIA MARA PEREIRA DE SANTANA com fulcro

no artigo 2', incisa 1, V "alínea a" e Vida lei 1.384/2007 para exercer a atividade de TÉCNICA

DE ENFERMAGEM, na Unidade de Saúde ESF Vila Rosa, em razão do aumento da demanda

por motivo da pandemia do novo Coronavírus, necessita-se de um profissionalpara manter

os serviços públicos prestados no atendimento aos pacientes no enfrentamento da Covid-19.

Cumprindo a rotina de ministrar medicamentos, aplicar injeções, fazer curativos, colher

materialpara exames laboratoriais, executar atividades de desinfecção e esterilização, efetuar

o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis, prestar cuidados de

enfermagem pré e pós-operatórios, aplicar nebulização e oxigenoterapia. Além de preparar o

paciente para consultas, zelar por sua segurança e pela limpeza em gerale integrar a equipe

de saúde conforme normativas dos Programas instituídos pelo Ministério da Saúde.

Lei 1.384/2007 VI - atividades de saúde e
saneamento por aumento da demanda e
capacidade instalada de atendimento.
quando não haja disponibilidade de
candidato concursado ou possibilidade de
remanejamento.
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